
PROCESSOS APROVADOS NA 3.ª (TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA

CÂMARA DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

SEMANA DE 05 A 09 DE ABRIL DE 2010

EMENTÁRIO

01.      Proc.: 684/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 263/10 – 05/04/10
Prot.: 7.621.430-1
Int.: CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  PARA  JOVENS  E 

ADULTOS – PROFESSORA GENI SAMPAIO LEMOS – CEEBJA – ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO

Mun.: JACAREZINHO
Ass.: Pedido de Credenciamento da Instituição de Ensino para oferta de Cursos 

de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  de  Autorização  de 
Funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  –  Eixo 
Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança – na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos – PROEJA.

Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

02.      Proc.: 701/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 264/10 – 05/04/10
Prot.: 7.580.523-3
Int.: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E ADULTOS 

– CEEBJA – PAULO FREIRE – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de Credenciamento da Instituição de Ensino para oferta de Cursos 

de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  de  Autorização  de 
Funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho,  de  Nível 
Médio,  integrado  a  Educação  de  Jovens  e  Adultos  –  PROEJA –  Eixo 
Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança.

Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.
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03.      Proc.: 584/08 e 1336/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 265/10 – 05/04/10
Prot.: 9.992.119-6 e 10.222.858-8
Int.: COLÉGIO  SEDUC  –  SOCIEDADE  EDUCACIONAL  DE  CURITIBA  – 

ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de  Reconhecimento do  Curso  Técnico  em Radiologia  –  Setor  de 

Diagnóstico  –  Área  Profissional:  Saúde  e  Informação  n.º  1295/2009-
AJ/SEED.

Rel.: Arnaldo Vicente
Rel. do pedido de vista: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado o pedido de vista da Conselheira Maria Luiza Xavier Cordeiro com 

seis  votos  favoráveis,  uma  abstenção  do  Conselheiro  Osvaldo  Alves  de 
Araújo e um voto contrário do Conselheiro Arnaldo Vicente.

04.      Proc.: 1037/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 266/10 – 05/04/10
Prot.: 5.673.798-7
Int.: ESCOLA  CULTURA  SUL  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido para interceder pela instituição, suspendendo os ditames da Portaria 

SEED n.º 294/09.
Rel.: Darci Perugine Gilioli e Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade.

05.      Proc.: 506/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 267/10 – 05/04/10
Prot.: 7.414.382-2
Int.: COLÉGIO ESTADUAL HELENA KOLODY – ENSINO MÉDIO
Mun.: TERRA BOA
Ass.: Pedido de Credenciamento da Instituição de Ensino para a oferta de Cursos 

de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  Autorização  de 
Funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico: 
Gestão e Negócios, Integrado ao Ensino Médio.

Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.
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06.      Proc.: 548/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 268/10 – 05/04/10
Prot.: 7.344.991-0
Int.: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E ADULTOS 

DE PARANAVAÍ – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: PARANAVAÍ
Ass.: Pedido de Credenciamento da Instituição de Ensino para oferta de Cursos 

de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  Autorização  de 
Funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Secretariado  –  Eixo  Tecnológico: 
Gestão e Negócios – Integrado à Educação de Jovens e Adultos – PROEJA.

Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

07.      Proc.: 703/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 269/10 – 05/04/10
Prot.: 7.427.503-6
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  HUMBERTO  DE  CAMPOS  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL
Mun.: QUERÊNCIA DO NORTE
Ass.: Pedido  de  Credenciamento  da  Instituição,  para  a  oferta  de  Cursos  de 

Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  de  Autorização  de 
Funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico: 
Informática e Comunicação – Subsequente ao Ensino Médio.

Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

08.      Proc.: 720/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 270/10 – 05/04/10
Prot.: 7.567.982-3
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSOR  PAULO  ALBERTO  TOMAZINHO  – 

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: UMUARAMA
Ass.: Pedido de Credenciamento da Instituição de Ensino para a oferta de Cursos 

de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  Autorização  de 
Funcionamento do Curso Técnico em Química – Eixo Tecnológico: Controle 
e Processos Industriais, Subsequente ao Ensino Médio.

Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.
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09.      Proc.: 1128/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 271/10 – 05/04/10
Prot.: 7.634.158-3
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ALBERTO  DE  CARVALHO  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: PRUDENTÓPOLIS
Ass.: Pedido de Credenciamento da Instituição de Ensino para oferta de Cursos 

de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  de  Autorização  de 
Funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  –  Eixo 
Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança  –  Subsequente  ao  Ensino 
Médio.

Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

10.      Proc.: 1385/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 272/10 – 05/04/10
Prot.: 7.658.656-0
Int.: CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  AGRÍCOLA  DA 

LAPA
Mun.: LAPA
Ass.: Pedido  de  Renovação  de  Credenciamento  da  Instituição  para  oferta  de 

Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

11.      Proc.: 12/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 273/10 – 06/04/10
Prot.: 7.327.709-4
Int.: COLÉGIO INTEGRAL SIEN – ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino para a 

oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

12.      Proc.: 82/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 274/10 – 06/04/10
Prot.: 10.207.023-2
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  BRANCA  DA  MOTA  FERNANDES  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: MARINGÁ
Ass.: Pedido  de  Renovação  de  Credenciamento  da  Instituição  para  oferta  de 

Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.
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13.      Proc.: 304/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 275/10 – 06/04/10
Prot.: 10.217.227-2
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ABÍLIO  CARNEIRO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL, 

MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CLEVELÂNDIA
Ass.: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino para a 

oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

14.      Proc.: 1057/07 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 276/10 – 06/04/10
Prot.: 5.673.533-0
Int.: CONSELHO  REGIONAL  DE  ENGENHARIA  E  ARQUITETURA  E 

AGRONOMIA – CREA/PR
Mun.: CURITIBA
Ass.: Consulta sobre a carga horária do curso Técnico em Eletrônica, do Centro 

Estadual de Educação Profissional Professora Maria do Rosário Castaldi, do 
Município de Londrina, para fins de Registro Profissional.

Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado por unanimidade.

15.      Proc.: 261/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 277/10 – 06/04/10
Prot.: 10.250.984-6
Int.: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DO SENAC
Mun.: IRATI
Ass.: Pedido  de  convalidação  dos  estudos  realizados  pelos  alunos  do  curso 

Técnico em Enfermagem, descentralizado de Irati para São Mateus do Sul, 
período: 23/05/05 a 28/09/07.

Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

16.      Proc.: 289/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 278/10 – 06/04/10
Prot.: 10.343.158-1
Int.: CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  AGRÍCOLA  DA 

LAPA
Mun.: LAPA
Ass.: Pedido  de  Convalidação  dos  estudos  realizados  pelos  alunos  do  curso 

Técnico em Agropecuária, integrado ao Ensino Médio, no ano de 2007.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade.
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17.      Proc.: 695/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 279/10 – 06/04/10
Prot.: 9.701.856-1
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PEDRO  MACEDO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL, 

MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios – Subsequente ao 
Ensino Médio.

Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

18.      Proc.: 742/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 280/10 – 06/04/10
Prot.: 7.553.134-6
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ABÍLIO  CARNEIRO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL, 

MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CLEVELÂNDIA
Ass.: Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  Subsequente  ao 
Ensino Médio.

Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

19.      Proc.: 744/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 281/10 – 06/04/10
Prot.: 7.690.912-1
Int.: COLÉGIO ESTADUAL CAMPINA DA LAGOA – ENSINO FUNDAMENTAL, 

MÉDIO, PROFISSIONAL E NORMAL
Mun.: CAMPINA DA LAGOA
Ass.: Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Sacretariado  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  Subsequente  ao 
Ensino Médio.

Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.
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20.      Proc.: 1379/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 282/10 – 06/04/10
Prot.: 10.127.749-6
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ANTONIO  FRANCISCO  LISBOA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SARANDI
Ass.: Pedido de Autorização de Funcionamento do Curso Técnico em Informática 

– Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, Integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

21.      Proc.: 1383/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 283/10 – 06/04/10
Prot.: 10.127.698-8
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ANTONIO  FRANCISCO  LISBOA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SARANDI
Ass.: Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Secretariado  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  Subsequente  ao 
Ensino Médio.

Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

22.      Proc.: 1380/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 284/10 – 06/04/10
Prot.: 10.127.771-2
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ANTONIO  FRANCISCO  LISBOA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SARANDI
Ass.: Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, Integrado ao Ensino 
Médio.

Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com determinação,  alerta  e  recomendação  à 

instituição de ensino.
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23.      Proc.: 25/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 285/10 – 06/04/10
Prot.: 10.110.293-9
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PADRE  SILVESTRE  KANDORA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  Subsequente  ao 
Ensino Médio.

Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

24.      Proc.: 806/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 286/10 – 06/04/10
Prot.: 7.327.683-7
Int.: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  MARTINUS  –  SUBSEDE 

CENTRO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de Reconhecimento do Curso Técnico em Arte e Ciência do Cabelo – 

Área Profissional: Imagem Pessoal, para fins de cessação.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade.

25.      Proc.: 1235/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 287/10 – 06/04/10
Prot.: 9.235.869-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA DIRCE CELESTINO DO AMARAL – 

ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Secretariado  –  Área 

Profissional: Gestão – Integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com determinação,  alerta  e  recomendação  à 

instituição de ensino.

26.      Proc.: 1236/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 288/10 – 06/04/10
Prot.: 9.509.839-8
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA DIRCE CELESTINO DO AMARAL – 

ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Secretariado  –  Área 

Profissional: Gestão – Subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com determinação,  alerta  e  recomendação  à 

instituição de ensino.
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27.      Proc.: 264/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 289/10 – 06/04/10
Prot.: 7.146.837-2
Int.: COLÉGIO INTEGRAL SIEN – ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de Reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho – 

Área Profissional: Saúde.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

28.      Proc.: 697/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 290/10 – 06/04/10
Prot.: 7.324.657-1
Int.: COLÉGIO  AGRÍCOLA  ESTADUAL  MANOEL  RIBAS  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: APUCARANA
Ass.: Pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Técnico em Turismo – 

Guia Regional  –  Área Profissional:  Turismo e Hospitalidade,  para fins de 
cessação.

Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade.

29.      Proc.: 1448/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 291/10 – 06/04/10
Prot.: 7.324.475-7
Int.: SENAI – NÚCLEO DE ASSESSORIA ÀS EMPRESAS DE RIO BRANCO DO 

SUL
Mun.: RIO BRANCO DO SUL
Ass.: Renovação de Reconhecimento do Curso Técnico em Eletromecânica – Eixo 

Tecnológico: Controle e Processos Industriais.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

30.      Proc.: 248/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 292/10 – 06/04/10
Prot.: 10.344.764-0
Int.: SEED/DET – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E TRABALHO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEB n.º 436/09 com o credenciamento 

de 16 (dezesseis) estabelecimentos de ensino e com o cancelamento de 49 
(quarenta e nove), para Projovem Campo – Saberes da Terra.

Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.
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31.      Proc.: 981/09 e 1012/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 293/10 – 06/04/10
Prot.: 10.110.081-2 e 10.110.080-4
Int.: COLÉGIO INTEGRAL SIEN – ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Adequação dos Planos dos Cursos Técnico em Enfermagem e Técnico em 

Segurança do Trabalho à Deliberação n.º 04/08-CEE/PR.
Rel.: Darci Perugine Gilioli e José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

32.      Proc.: 1145/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 294/10 – 06/04/10
Prot.: 7.637.070-2
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL MATER TER TER ADMIRABILIS
Mun.: LONDRINA
Ass.: Adequação  do  Plano  do  Curso  Técnico  em Podologia  à  Deliberação  n.º 

04/08-CEE/PR.
Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado por unanimidade com advertência à instituição de ensino.

33.      Proc.: 177/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 295/10 – 06/04/10
Prot.: 10.205.912-3
Int.: COLÉGIO  AGRÍCOLA  ESTADUAL  DE  UMUARAMA  –  EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL
Mun.: UMUARAMA
Ass.: Pedido  de  Renovação  de  Credenciamento  da  Instituição  para  oferta  de 

Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

34.      Proc.: 1370/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 296/10 – 06/04/10
Prot.: 10.008.878-9
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL JOSÉ PARDINE
Mun.: COLORADO
Ass.: Pedido de Autorização de Funcionamento do Curso Técnico em Segurança 

do Trabalho – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.
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35.      Proc.: 517/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 297/10 – 06/04/10
Prot.: 7.582.130-1
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  BRANCA  DA  MOTA  FERNANDES  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: MARINGÁ
Ass.: Pedido de Autorização de Funcionamento do Curso Técnico em Informática 

– Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação – Subsequente ao Ensino 
Médio.

Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

36.      Proc.: 689/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 298/10 – 06/04/10
Prot.: 7.037.927-9
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PADRE  SILVESTRE  KANDORA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, Integrado ao Ensino 
Médio.

Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

37.      Proc.: 263/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 299/10 – 06/04/10
Prot.: 7.595.621-5
Int.: SENAI  –  CETMAM  –  CENTRO  DE  TECNOLOGIA DA MADEIRA E  DO 

MOBILIÁRIO
Mun.: ARAPONGAS
Ass.: Pedido de Reconhecimento do Curso Técnico em Design de Móveis – Área 

Profissional: Design.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

38.      Proc.: 974/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 300/10 – 06/04/10
Prot.: 7.236.343-4
Int.: CEF/DAE/SUDE/SEED
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de Alteração do Parecer n.º 123/10 – CEE/CEB/PR.
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade.
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39.      Proc.: 1455/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 301/10 – 07/04/10
Prot.: 10.284.863-2
Int.: DEPARTAMENTO  DE  EDUCAÇÃO  E  TRABALHO  –  SECRETARIA  DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Adequação do Plano do Curso Técnico em Agropecuária – Área Profissional: 

Agropecuária,  Integrado  ao  Ensino  Médio,  às  Deliberações  n.os 03/08  e 
04/08, ambas do CEE/PR.

Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

40.      Proc.: 1409/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 302/10 – 07/04/10
Prot.: 10.222.941-0
Int.: DEPARTAMENTO  DE  EDUCAÇÃO  E  TRABALHO  –  SECRETARIA  DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Adequação  do  Plano  do  Curso  Técnico  em  Meio  Ambiente  –  Área 

Profissional: Meio Ambiente, Integrado à Educação de Jovens e Adultos – 
PROEJA, à Deliberação n.º 04/08-CEE/PR.

Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado  com 9  votos  favoráveis  e  1  abstenção  da  Conselheira  Marília 

Pinheiro Machado de Souza.

41.      Proc.: 1521/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 303/10 – 07/04/10
Prot.: 7.527.106-9
Int.: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DA  FACULDADE 

INTERMUNICIPAL DO NOROESTE DO PARANÁ – FACINOR
Mun.: LOANDA
Ass.: Adequação do Plano do Curso Técnico em Estética à Deliberação n.º 04/08-

CEE/PR.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado  com  nove  votos  favoráveis  e  uma  abstenção  do  Conselheiro 

Arnaldo Vicente.

42.      Proc.: 262/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 304/10 – 07/04/10
Prot.: 10.282.316-8
Int.: CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  AGRÍCOLA  DE 

CAMPO MOURÃO
Mun.: CAMPO MOURÃO
Ass.: Adequação do Plano do Curso Técnico em Agropecuária – Área Profissional: 

Agropecuária,  Integrado  ao  Ensino  Médio,  às  Deliberações  n.os 03/08  e 
04/08, ambas do CEE/PR.

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.
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43.      Proc.: 977/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 305/10 – 07/04/10
Prot.: 7.580.043-6
Int.: COLÉGIO  NOVO  HORIZONTE  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 

PROFISSIONAL
Mun.: LOANDA
Ass.: Pedido  de  Renovação  de Credenciamento  da  Instituição de  Ensino  para 

oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado por unanimidade.

44.      Proc.: 1130/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 306/10 – 07/04/10
Prot.: 9.235.362-1
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PARANAENSE – CENTPAR
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Renovação  de  Credenciamento  da  Instituição  para  oferta  de 

Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade com alerta à instituição de ensino.

45.      Proc.: 260/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 307/10 – 07/04/10
Prot.: 10.336.490-6
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARANÁ – CEPPAR
Mun.: MARINGÁ
Ass.: Pedido  de  Convalidação  dos  estudos  realizados  pelos  alunos  do  curso 

Técnico em Higiene Dental – Área Profissional: Saúde, turma F, 2008.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado por unanimidade.

46.      Proc.: 687/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 308/10 – 07/04/10
Prot.: 9.701.707-7
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PADRE  SILVESTRE  KANDORA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Secretariado  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  Subsequente  ao 
Ensino Médio.

Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.
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47.      Proc.: 771/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 309/10 – 07/04/10
Prot.: 7.582.230-8
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ANTONIO  FRANCISCO  LISBOA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SARANDI
Ass.: Pedido de Autorização de Funcionamento do Curso Técnico em Informática 

–  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  Subsequente  ao  Ensino 
Médio.

Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e recomendação à instituição 

de ensino.

48.      Proc.: 444/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 310/10 – 07/04/10
Prot.: 7.270.058-9
Int.: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Alteração do Parecer CEE/CEB n.º 662/09 e esclarecimentos sobre o prazo 

de reconhecimento para cursos da Educação Básica.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

49.      Proc.: 218/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 311/10 – 07/04/10
Prot.: 7.330.260-9
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL ARNALDO  BUSATO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL, 

MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL
Mun.: CORONEL VIVIDA
Ass.: Pedido  de  Descentralização  do  Curso  de  Formação  de  Docentes  da 

Educação Infantil  e  Anos Iniciais  do Ensino Fundamental,  na modalidade 
Normal, para o Colégio Estadual Castelo Branco – Ensino Médio, município 
de Itapejara D'Oeste.

Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado por unanimidade.
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50.      Proc.: 921/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 312/10 – 07/04/10
Prot.: 7.571.201-4
Int.: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E ADULTOS 

DR.  MÁRIO  FARACO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO,  NAS 
UNIDADES  PENAIS  DOS  MUNICÍPIOS  DE  CURITIBA,  PIRAQUARA E 
PINHAIS  E NAS UNIDADES SOCIAIS DOS MUNICÍPIOS DE CURITIBA E 
PIRAQUARA

Mun.: PIRAQUARA
Ass.: Pedido  de  renovação  da  autorização  para  funcionamento  do  Ensino 

Fundamental  –  Fase  I,  e  renovação  do  reconhecimento  para  o  Ensino 
Fundamental – Fase II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens 
e Adultos, presencial.

Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com alerta à instituição de ensino.

51.      Proc.: 1177/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 313/10 – 07/04/10
Prot.: 7.559.525-5
Int.: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E ADULTOS 

FAZENDA RIO GRANDE – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: FAZENDA RIO GRANDE
Ass.: Pedido  de  renovação  da  autorização  para  funcionamento  do  Ensino 

Fundamental – Fase I e de renovação do reconhecimento para o Ensino 
Fundamental – Fase II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens 
e Adultos, presencial.

Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

52.      Proc.: 54/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 314/10 – 07/04/10
Prot.: 10.175.925-3
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  TANCREDO  NEVES  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: SANTA HELENA
Ass.: Pedido de renovação da autorização para funcionamento da Educação de 

Jovens e Adultos – Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

15



53.      Proc.: 66/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 315/10 – 07/04/10
Prot.: 8.659.132-4
Int.: ESCOLA  MUNICIPAL  SENADOR  MARCOS  DE  BARROS  FREIRE  – 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: APUCARANA
Ass.: Pedido de renovação da autorização para o funcionamento da Educação de 

Jovens e Adultos – Ensino Fundamental – Fase I.
Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado por unanimidade.

54.      Proc.: 1433/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 316/10 – 07/04/10
Prot.: 10.112.887-3
Int.: COLÉGIO ESTADUAL TALITA BRESOLIN  –  ENSINO  FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: CALIFÓRNIA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

55.      Proc.: 1434/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 317/10 – 07/04/10
Prot.: 10.143.044-8
Int.: ESCOLA ESTADUAL ARY BORBA CARNEIRO – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: CÂNDIDO DE ABREU
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

56.      Proc.: 1435/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 318/10 – 07/04/10
Prot.: 10.142.995-4
Int.: ESCOLA ESTADUAL JOSÉ DE MATTOS LEÃO – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: SÃO JOÃO DO IVAÍ
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.
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57.      Proc.: 1496/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 319/10 – 07/04/10
Prot.: 10.020.762-1
Int.: ESCOLA ESTADUAL PEDRO FECCHIO – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: SÃO TOMÉ
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

58.      Proc.: 1507/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 320/10 – 07/04/10
Prot.: 10.119.943-6
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PARIGOT DE SOUZA – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: INÁCIO MARTINS
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

59.      Proc.: 1508/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 321/10 – 07/04/10
Prot.: 10.119.944-4
Int.: COLÉGIO ESTADUAL FRANCISCO RAMOS – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: GUAMIRANGA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

60.      Proc.: 1509/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 322/10 – 07/04/10
Prot.: 10.047.305-4
Int.: ESCOLA ESTADUAL SIRLEY JAGAS – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: PONTA GROSSA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.
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61.      Proc.: 1511/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 323/10 – 07/04/10
Prot.: 10.049.213-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: GUARAPUAVA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

62.      Proc.: 50/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 324/10 – 07/04/10
Prot.: 10.015.785-3
Int.: ESCOLA ESTADUAL SANTOS DUMONT – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

63.      Proc.: 52/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 325/10 – 07/04/10
Prot.: 10.020.761-3
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  MARECHAL  COSTA  E  SILVA –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: CIDADE GAÚCHA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

64.      Proc.: 53/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 326/10 – 07/04/10
Prot.: 10.152.979-7
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  TANCREDO  DE  ALMEIDA  NEVES –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: FOZ DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.
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65.      Proc.: 60/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 327/10 – 07/04/10
Prot.: 10.082.919-3
Int.: COLÉGIO ESTADUAL DE RENASCENÇA – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: RENASCENÇA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

66.      Proc.: 62/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 328/10 – 07/04/10
Prot.: 10.082.761-1
Int.: COLÉGIO ESTADUAL TANCREDO NEVES – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: FRANCISCO BELTRÃO
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

67.      Proc.: 68/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 329/10 – 07/04/10
Prot.: 10.047.303-8
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  IRÊNIO  MOREIRA  NASCIMENTO –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: TIBAGI
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

68.      Proc.: 70/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 330/10 – 07/04/10
Prot.: 10.032.810-0
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ALBERTO  SANTOS  DUMONT –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: CAFELÂNDIA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.
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69.      Proc.: 72/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 331/10 – 07/04/10
Prot.: 7.505.511-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA 

DA COSTA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: ICARAÍMA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

70.      Proc.: 210/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 332/10 – 07/04/10
Prot.: 10.015.866-3
Int.: ESCOLA ESTADUAL CASTRO ALVES – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: QUERÊNCIA DO NORTE
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

71.      Proc.: 211/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 333/10 – 07/04/10
Prot.: 10.100.630-1
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL ARNALDO  BUSATO –  ENSINO  FUNDAMENTAL, 

MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL
Mun.: CORONEL VIVIDA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

72.      Proc.: 212/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 334/10 – 07/04/10
Prot.: 10.100.634-4
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ABÍLIO  CARNEIRO –  ENSINO  FUNDAMENTAL, 

MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: CLEVELÂNDIA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.
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73.      Proc.: 213/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 335/10 – 07/04/10
Prot.: 10.206.029-6
Int.: ESCOLA  ESTADUAL  DONA  PÉROLA  BYINGTON –  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: PÉROLA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

74.      Proc.: 214/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 336/10 – 07/04/10
Prot.: 7.637.981-5
Int.: ESCOLA  ESTADUAL  PROFESSOR  JOÃO  RODRIGUES  DA  SILVA – 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: LONDRINA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

75.      Proc.: 215/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 337/10 – 07/04/10
Prot.: 10.112.891-1
Int.: ESCOLA  ESTADUAL  PREFEITO  CARLOS  MASSARETTO –  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: APUCARANA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

76.      Proc.: 216/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 338/10 – 08/04/10
Prot.: 7.559.325-2
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PADRE  ANTONIO  VIEIRA –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial, 
em caráter excepcional, para os anos de 2006 a 2008.

Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.
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77.      Proc.: 242/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 339/10 – 08/04/10
Prot.: 10.047.335-6
Int.: COLÉGIO ESTADUAL SENADOR CORREIA – ENSINO FUNDAMENTAL, 

MÉDIO E PROFISSIONAL
Mun.: PONTA GROSSA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

78.      Proc.: 277/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 340/10 – 08/04/10
Prot.: 10.047.365-8
Int.: COLÉGIO ESTADUAL CARLOS VENTURA – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: CARAMBEÍ
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

79.      Proc.: 280/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 341/10 – 08/04/10
Prot.: 10.047.304-6
Int.: ESCOLA  ESTADUAL  GENERAL  ANTONIO  SAMPAIO –  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: PONTA GROSSA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

80.      Proc.: 139/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 342/10 – 08/04/10
Prot.: 10.207.031-3
Int.: ESCOLA EXPANSÃO – ENSINO FUNDAMENTAL – SEDE
Mun.: MARINGÁ
Ass.: Prorrogação  do  prazo  de  autorização  para  funcionamento  do  Ensino 

Fundamental.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.
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81.      Proc.: 148/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 343/10 – 08/04/10
Prot.: 10.153.848-6
Int.: ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA RENEE CARVALHO DE AMORIM – 

ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: PONTAL DO PARANÁ
Ass.: Prorrogação  do  prazo  de  autorização  para  funcionamento  do  Ensino 

Fundamental (5.ª a 8.ª série).
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

82.      Proc.: 1420/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 344/10 – 08/04/10
Prot.: 10.079.053-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL MACHADO DE ASSIS – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: ORTIGUEIRA
Ass.: Prorrogação  do  prazo  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Ensino 

Médio.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

83.      Proc.: 149/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 345/10 – 08/04/10
Prot.: 7.270.260-3
Int.: COLÉGIO ESTADUAL DE ALEXANDRA – ENSINO MÉDIO
Mun.: PARANAGUÁ
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização para funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

84.      Proc.: 150/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 346/10 – 08/04/10
Prot.: 10.127.959-6
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR LAURO SANGREMAN DE OLIVEIRA 

– ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SENGÉS
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização para funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.
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85.      Proc.: 151/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 347/10 – 08/04/10
Prot.: 7.691.695-0
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  CHICO  MENDES  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 

MÉDIO
Mun.: QUEDAS DO IGUAÇU
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização para funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

86.      Proc.: 152/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 348/10 – 08/04/10
Prot.: 10.293.081-9
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  RIO  DO  TIGRE  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 

MÉDIO
Mun.: LARANJEIRAS DO SUL
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização para funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

87.      Proc.: 153/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 349/10 – 08/04/10
Prot.: 10.153.675-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL HIRAN ROLIM LAMAS – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: ANTONINA
Ass.: Prorrogação do prazo de autorização para funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

88.      Proc.: 1526/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 350/10 – 08/04/10
Prot.: 10.049.357-8
Int.: ESCOLA RURAL ESTADUAL PROFESSOR  IZALTINO  RODRIGUES  DE 

BASTOS – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: PINHÃO
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.
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89.      Proc.: 137/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 351/10 – 08/04/10
Prot.: 10.077.744-4
Int.: ESCOLA PIO X – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: JURANDA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

90.      Proc.: 141/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 352/10 – 08/04/10
Prot.: 10.236.837-1
Int.: ESCOLA TURMALINA – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

91. Proc.: 1487/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 353/10 – 08/04/10
Prot.: 7.590.807-5
Int.: COLÉGIO  OBJETIVO  DE  JAGUARIAÍVA –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 

MÉDIO
Mun.: JAGUARIAÍVA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental (1ª a 8ª séries).
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

92. Proc.: 1524/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 354/10 – 08/04/10
Prot.: 10.206.580-8
Int.: COLÉGIO ESTADUAL JARDIM ESPERANÇA – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: COLOMBO
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental (5ª a 8ª série).
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.:
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93. Proc.: 1525/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 355/10 – 08/04/10
Prot.: 10.127.876-0
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  MARIA  ISABEL  GUIMARÃES  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental (5ª a 8ª série).
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

94. Proc.: 147/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 356/10 – 08/04/10
Prot.: 10.049.342-0
Int.: COLÉGIO GUAIRACÁ – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: GUARAPUAVA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental (5.ª a 8.ª séries) e 

Ensino Médio.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

95. Proc.: 1423/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 357/10 – 08/04/10
Prot.: 7.474.492-3
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PADRE JOSÉ CANALE – ENSINO FUNDAMENTAL 

E MÉDIO
Mun.: APUCARANA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio, em caráter excepcional, 

dos anos de 2005 a 2010.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

96. Proc.: 1489/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 358/10 – 08/04/10
Prot.: 10.144.988-2
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  BARÃO  DO  RIO  BRANCO  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: LONDRINA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.
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97. Proc.: 1490/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 359/10 – 08/04/10
Prot.: 10.281.464-9
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  CATARATAS  DO  IGUAÇU  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: FOZ DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio, em caráter excepcional, 

dos anos de 2002 a 2010.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

98. Proc.: 1424/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 360/10 – 08/04/10
Prot.: 7.691.446-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO – ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: TOMAZINA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

99. Proc.: 1528/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 361/10 – 08/04/10
Prot.: 10.206.581-6
Int.: COLÉGIO ESTADUAL JARDIM ESPERANÇA – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: COLOMBO
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Darci Perugine Gilioli
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

100. Proc.: 40/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 362/10 – 08/04/10
Prot.: 10.172.033-0
Int.: COLÉGIO RURAL ESTADUAL INDÍGENA RIO DAS COBRAS – ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: NOVA LARANJEIRAS
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.
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101. Proc.: 42/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 363/10 – 08/04/10
Prot.: 10.171.964-2
Int.: COLÉGIO ESTADUAL LAGEADO BONITO – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: QUEDAS DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação e alteração à instituição de 

ensino.

102. Proc.: 43/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 364/10 – 08/04/10
Prot.: 10.047.685-1
Int.: COLÉGIO ESTADUAL CARLOS VENTURA – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: CARAMBEÍ
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

103. Proc.: 56/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 365/10 – 08/04/10
Prot.: 7.598.523-1
Int.: COLÉGIO ESTADUAL DE LONGUINÓPOLIS – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: BRAGANEY
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

104. Proc.: 57/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 366/10 – 08/04/10
Prot.: 10.047.644-4
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR ARGEMIRO LUIZ DE LIMA – ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.
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105. Proc.: 58/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 367/10 – 08/04/10
Prot.: 10.206.583-2
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  TANCREDO  DE  ALMEIDA  NEVES  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: COLOMBO
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

106. Proc.: 142/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 368/10 – 08/04/10
Prot.: 10.293.117-3
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  DA  VILA  JOHN  KENNEDY  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: QUEDAS DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

107. Proc.: 143/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 369/10 – 08/04/10
Prot.: 10.153.821-4
Int.: COLÉGIO ESTADUAL DÍDIO AUGUSTO DE CAMARGO VIANA – ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: PARANAGUÁ
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

108. Proc.: 144/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 370/10 – 08/04/10
Prot.: 10.297.910-9
Int.: COLÉGIO ESTADUAL CASIMIRO DE ABREU – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: PORTO VITÓRIA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.
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109. Proc.: 145/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 371/10 – 08/04/10
Prot.: 10.016.466-3
Int.: COLÉGIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

110. Proc.: 236/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 372/10 – 08/04/10
Prot.: 10.152.762-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL LEÃO SCHULMANN – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: FIGUEIRA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

111. Proc.: 237/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 373/10 – 08/04/10
Prot.: 10.077.713-4
Int.: COLÉGIO ESTADUAL VILA GUAÍRA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: GOIOERÊ
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

112. Proc.: 270/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 374/10 – 08/04/10
Prot.: 10.281.455-0
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  GUSTAVO  DOBRANDINO  DA  SILVA –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: FOZ DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: José Reinaldo Antunes Carneiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.
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113. Proc.: 291/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 375/10 – 08/04/10
Prot.: 10.281.593-9
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  ÂNGELO  ANTONIO  BENEDET  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio, em caráter excepcional, 

dos anos de 2005 a 2010
Rel.: Arnaldo Vicente
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

114. Proc.: 292/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 376/10 – 08/04/10
Prot.: 10.152.803-0
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  CAETANO  MUNHOZ  DA  ROCHA  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: IBAITI
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

115. Proc.: 1492/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 377/10 – 08/04/10
Prot.: 10.152.972-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL IPÊ ROXO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: FOZ DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

116.    Proc.: 1495/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 378/10 – 08/04/10
Prot.: 10.128.331-3
Int.: ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO – ENSINO FUNDAMENTAL
Mun.: ARARUNA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.
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117.    Proc.: 278/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 379/10 – 08/04/10
Prot.: 10.047.386-0
Int.: ESCOLA  ESTADUAL  ALBERTO  REBELLO  VALENTE –  ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mun.: PONTA GROSSA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação à instituição de ensino.

118.    Proc.: 279/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 380/10 – 08/04/10
Prot.: 10.112.790-7
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PADRE JOSÉ CANALE – ENSINO FUNDAMENTAL 

E MÉDIO
Mun.: APUCARANA
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

119.    Proc.: 235/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 381/10 – 08/04/10
Prot.: 10.231.182-5
Int.: COLÉGIO RURAL ESTADUAL BENEDITO DE PAULA LOURO
Mun.: GUARAPUAVA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental.
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

120. Proc.: 34/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 382/10 – 08/04/10
Prot.: 7.691.637-3
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  OLGA  BENÁRIO  PRESTES  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: QUEDAS DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Fundamental (5ª a 8ª série).
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.
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121. Proc.: 1491/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 383/10 – 08/04/10
Prot.: 10.153.697-1
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSORA  MARIA  HELENA  TEIXEIRA 

LUCIANO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: PONTAL DO PARANÁ
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

122. Proc.: 36/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 384/10 – 08/04/10
Prot.: 10.153.443-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL CARIMÃ – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: FOZ DO IGUAÇU
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

123. Proc.: 37/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 385/10 – 08/04/10
Prot.: 10.181.106-9
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA – ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: MIRADOR
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

124. Proc.: 38/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 386/10 – 08/04/10
Prot.: 10.207.685-0
Int.: COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA – ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO
Mun.: PAIÇANDU
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.

125. Proc.: 39/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 387/10 – 08/04/10
Prot.: 10.217.405-4
Int.: COLÉGIO ESTADUAL CRISTO REI – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: PATO BRANCO
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Marília Pinheiro Machado de Souza
Dec.: Aprovado por unanimidade com determinação.
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126. Proc.: 41/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 388/10 – 08/04/10
Prot.: 10.127.812-3
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  CONJUNTO  JOÃO  DE  BARRO  –  ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: MARIALVA
Ass.: Pedido de reconhecimento para o Ensino Médio.
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

127. Proc.: 613/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 389/10 – 08/04/10
Prot.: 7.580.744-9
Int.: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA ISABEL LOPES SANTOS SOUZA – 

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: CURITIBA
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento para o Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

128. Proc.: 614/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 390/10 – 08/04/10
Prot.: 7.532.735-8
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSORA  REGINA  MARY  BARROSO  DE 

MELLO – ENSINO FUNDAMENTAL – FASE II E MÉDIO
Mun.: PARANAGUÁ
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento para o Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

129.    Proc.: 426/10 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 391/10 – 08/04/10
Prot.: 5.673.836-3
Int.: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EXITUM
Mun.: CURITIBA
Ass.: Retificação do Parecer CEE/CEB n.º 259/10.
Rel.: Maria Luiza Xavier Cordeiro
Dec.: Aprovado por unanimidade.
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130. Proc.: 616/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 392/10 – 08/04/10
Prot.: 7.551.784-0
Int.: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E ADULTOS 

DE ORTIGUEIRA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: ORTIGUEIRA
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento para o Ensino Fundamental – Fase 

II e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Osvaldo Alves de Araújo
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

131. Proc.: 617/09 – C. E. Básica PARECER CEE/CEB N.º 393/10 – 08/04/10
Prot.: 7.547.480-6
Int.: COLÉGIO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  PARA  JOVENS  E 

ADULTOS ELIAS ABRAHÃO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Mun.: ENGENHEIRO BELTRÃO
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento para o Ensino Fundamental – Fase 

II  e  Ensino  Médio,  e  autorização  para  o  funcionamento  do  Ensino 
Fundamental  –  Fase  I,  na  modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos, 
presencial.

Rel.: Romeu Gomes de Miranda
Dec.: Aprovado  por  unanimidade  com  determinação  e  alerta  à  instituição  de 

ensino.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE
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